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*  VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL CONVOCATORIO 

TOMADA DE PREÇOS -  N° 2018.09.03.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE com sede à Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, nomeada pela Portaria n° 201/2018 de 02 de Junho de 2018, 
toma público para conhecimento dos interessados que às 08:00 horas do dia 28 de Setembro de 2018, na sala de 
reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura 
de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo Menor Preço global, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, 
sendo o setor interessado a SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as 
condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B -  ANEXOS

ANEXO I Projeto Básico
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Minuta do Contrato
ANEXO IV Modelo de Declaração
ANEXO V Modelo de Procuração
ANEXO VI Modelo de Recibo de Garantia da Proposta

^  DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da SECRETARIA DE 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE.

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação.

C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.

D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre.
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Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de 
segunda às sextas-feiras, das 08:00h às 14:00horas, devendo ser paga a auant«a de R$ 20,00. (vinte reais), pelo 
custo da reprodução ou gratuitamente pelos sites: www.tce.ce.eov.br. e www.varzeaalegre.ce.gov.br.

1 - DO OBJETIVO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das obras 
de reforma da Quadra do São Caetano, Distrito de Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE, de acordo 
com projeto anexo a este edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - 
devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em comuns.

2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame.

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tomará inabilitadas as referidas empresas, não podendo 
participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3 o da 
lei 8.666/93.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre-Ceará, ou 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes

i que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de documentação 
hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 
identificação com foto expedido por órgão oficial.

2.4.1 Por documento hábil, entende-se:

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida 
outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular.

2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento 
que comprove tal condição.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 —  Centro -  CEP:63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”

http://www.tce.ce.eov.br
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br


Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação 
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à 
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1® do art. 113 da Lei 8.666/93.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:

2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre;

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, dentro do prazo editalício;

2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

2.10.4 - O pedido, com suas especificações;

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas.

2.12 - A resposta do Município de Várzea Alegre, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Várzea Alegre, constituirá aditamento a estas Instruções.

2 .1 3 -0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes Documentos, os 
quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1.a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso 
do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;
3.1.2 -  Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

^  3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente assinado por contabilista registrado no CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = -------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
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Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no 
montante de R$ 613,31 (seiscentos e treze reais e trinta e um centavos). A garantia deverá ser protocolada na 
Secretaria Municipal de Finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, nos termos do artigo 31, inciso III, 
da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de garantia que será o documento exigido para atendimento da 
exigência editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de finanças do 
Governo Municipal de Várzea Alegre/CE;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria- 
Secretaria Municipal de Finanças do município de Várzea Alegre/CE, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 53 -  
Centro, Várzea Alegre -  CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta 
finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão 
de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do 
certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 2018.09.03.1
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a)se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b)se o licitante não firma o contrato;
c)se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
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3.4.2 - CAPACITAÇAO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 -  Indicação, com firma devidamente reconhecida, do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior, devidamente reconhecidos pela 
entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), Obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do 
objeto ora licitado, sendo: 01 (um) engenheiro civil devidamente registrado junto ao CREA;
3.4.2.3 - Declaração expressa do responsável técnico da licitante, sobre as penalidades da lei, que tem pleno e 
total conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos que possam influenciar 
direta e indiretamente na execução dos mesmos, com firma do responsável técnico devidamente reconhecida 
em cartório competente.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável 
técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 
ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum, com firma do contratante devidamente 
reconhecida por cartório competente.
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA anexado 
pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela 
proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, permanentemente, a 
serviço da proponente, das ESPORTE objeto desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório 
para comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo Io da Constituição 
Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição áe aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a 
afetar as exigências contidas no edital.

3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos 
do art. 3o do referido diploma legal, com firma do declarante devidamente reconhecida.
3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal 
ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



i f k  i t  i t  is

Comissão Permanente de Licitação

Governo de

VÁRZEA ALEGRE

restrição fiscal ou trabalhista e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 -  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item anterior, a 
comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n -8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em uma 
única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação 
e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 
CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso
o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para 
que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 -  Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis 
e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3 deste 
edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.

3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento
entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS 
ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
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3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão 
Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2018.09.03.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, apresentado 
juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.09.03.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em todas as 
folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados no processo 
licitatório.

4.2.1 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e II;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, expresso 

em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 02 (dois) meses.

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, 
Cronograma Físico Financeiro e ainda com:

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, total ização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, para o item conforme constante do Anexo I.
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4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL- EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
4.8 -  No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não poderão ser 
superiores aos especificados no ANEXO I -  Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do Município, já 
no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I -  cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, paia os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso n, da Lei n° 8.666, de 1993, sob 
pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, 
hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.
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5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos 
em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor recurso 
da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio 
de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data 
da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO 
da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, em sessão 
pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, 
observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as 
exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16e5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam 
da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes.
5.22 -À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento.
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa 
Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 
8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços 
seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de Esporte.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.
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7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7 . 1 - 0  Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de Esporte e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua 
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal de 
Esporte e terá como gerente de contrato o servidor Sr. André Moreira de Carvalho, CREA n° 53277/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para representá-lo 
na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus responsáveis, 
durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Esporte, 
todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu 
critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede d? Contratante ou em local a ser previamente designado 
por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12-0 Prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses, contados da data de recebimento da ordem de 
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Várzea 
Alegre, que é parte integrante deste Edital.
7.13 -  O Prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2018, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
7.14-Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Contratante;
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7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 deste 
Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo Municipal de 
Várzea Alegre, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Govemo Municipal, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria 
Municipal de Esporte do Município de Várzea Alegre.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Govemo Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação a
contratante; .
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Govemo Municipal, a 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Govemo Municipal, 
conforme previsto no parágrafo Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obra ou serviços de engenharia, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Govemo Municipal, decorrentes de
Obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem intema ou guerra, assegurada à Contratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, bem 
como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Secretaria de Esporte do Município de Várzea Alegre.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:
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a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por sua falta 
ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado da 
execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 - E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se obriga a 
prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nfi 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4a do artig', 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE 
VARZEA \LEGRE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o 
Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado, pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado 
a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido 
formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo 
Governo Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação 
ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas Obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8 . 6 - 0  presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Esporte do Município de Várzea Alegre até o 5o (quinto) dia útil 
do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
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9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao ENSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
9.7.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V
/ - /

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.

9.8 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx/ 100)
365
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Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
10.1.2-0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de Esporte do Município de Várzea 
Alegre;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição.
10.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 61331,03 (sessenta e um mil trezentos e trinta e um reais e trinta e 
três centavos) e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria de Esporte do Município de Várzea Alegre, 
com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 15.01 -  27.811.0611.2.075.0000 -  Elemento de 
Despesas: 44.90.51.00.

12-D O SRECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, interpostos mediante 
petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição 
como tal.
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12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo 
Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado, à 
Secretaria de Esporte do Município de Varzea Alegre.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Varzea Alegre.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no c«so de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de Esporte de Várzea 
Alegre/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
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15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Várzea Alegre, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, 
(88) 3541-2893, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 14:00 horas. (88) 3541-2893.
15.2-Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.
15.3 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o expediente 
normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Várzea Alegre/C

Emmj 
Presidente da Com'

iro de 2018

Bdreira
Permaúente de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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PEÇAS DO PROJETO BASICO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.09.03.1
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART
Lei n° 6.496. de 7 de dezembro de 1977 L I \ C M  V « C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE201803658GS

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Função Técnica): CE20170272161

. 1. Responsável Técnico
ANDRÉ MORE RA DE CARVALHO 
Tduto profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 061314835-5

. 2. Contratante
CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-« 
N°: 153

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRfc 
RUA DEPUTADO LUIZ OTAClUO CORREIA 
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Várzea Alegre UF: CE CEP: 63540000
Pais: Brasil
Telefone: <88) 3541-1388 Emaii;
Contrato: N&o especificado Celebrado em: 19/07/2018
Valor R$2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação Institucional: NENHUMA - NÀO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
RUA DEPUTADO LUIZ OTAClUO CORREIA 
Complemento:
Cidade: Várzea Alegre
Telefone: (88) 3541*1388 Emaii:
Coordenadas Geográficas: Latitude: -6.789250 Longitude: -39.296581 
Data de Início: 20/08/2018 Previsão de término: 01/10/2018
Finalidade. SEM DEFINIÇÃO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.538-273/0001-68 

N°: 153

CEP: 63540000

. 4. Atividade Técnica
21 - ELABORAÇÃO Quantidade Unidade

38 -  ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -» 
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA -> #5020 - QUADRA DE ESPORTES

1,00 un

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -s OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES ~> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA -> #5020 - QUADRA DE ESPORTES

1,00 un

7-HSCAUZACAO 'Quantidade Unidade
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -» OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES -» EDIFICACÃO DE ALVENARIA -> #5020 - QUADRA DE ESPORTES

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

____5. Observações _______________________________________________________________
REFERENTE A FISCALIZAÇÃO, ORÇAMENTO E PROJETO DA REFORMA DA QUADRa  ÚO SAU CAETANO, MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE-CE.

_____ 8. Declarações ...................................  .....................................
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessfcilidade previstas nas normas técnicas aa aSNT na legislação eepecfflca e no decreto n. 
5296/2004.

_________________7. Entidade de Classe . . .

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

_____ 8. Assinaturas _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Dedaro serem verdadeiras as informações acima

. 3  C___ de de- 2 ° J /
Local data

_____ 9. bifbnmaçõea
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento
* Somente ô considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as

_____ 10. Valor . ______________________________________________
Valor da ART: R ( 82,94 Pago em: 19/07/2018 Noeso Número: 8212728780

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: IHtps Jcrea-ceaitac.cMnJx4xdiiciV, com a chave: AcYYC
Impresso em: 16/08/2018 às 07:40:20 po r, ip: 178.124,7.49
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO
O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como 
objetivo REFORMA DA QUADRA DO SÃO CAETANO -  NO DISTRITO DE 
NARANIÚ / VÁRZE ALEGRE-CE.

PROJETO
A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 
necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 
assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente 
àobra.
A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de 
pessoal e devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura -  CREA.

MATÉRIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento 
dos serviços.

1.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
Todas as arquibancadas deverão ser demolidas para a reconstrução.
No aspecto de segurança e medicina os trabalhos de demolições serão regulados pela 
NB-18; No aspecto técnico pelaNBR-5682/77.

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
As escavações necessárias à construção serão executadas de modo a não ocasionar 
danos à vida, a propriedades ou a ambos.
As escavações serão protegidas, quando for o caso, contra ação de água superficial ou 
profunda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixamento do lençol freático.

3.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
Concreto Armado André Moreira de Cervâ sc.

Eng* Civil
■ CREA 53277/CE

RNP 0613148355
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ:
ftn CIO m /n r a i l  AlonrtLTV
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Todas as estruturas de concreto serão moldadas, devendo obedecer rigorosamente o fci 
e os traços previstos.
Em todos os locais indicados a ser executado, o concreto aimado será no traço 1: 2, 5: 4 
(cimento , areia e brita). Todas as formas onde será aplicado o concreto serão 
abundantemente molhados imediatamente antes da concretagem. Todas as falhas 
existentes por ocasião da concretagem deverão ser preenchidas imediatamente após a 
desforma. Deve ser usada vibração mecânica para os pilares. Os prazos para a retirada 
das formas devem seguir os preceitos da N.B-1: pilares e faces laterais de vigas -  3 dias, 
faces inferiores de vigas até 10 m de vão -  21 dias.

Projetos
Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto deverá ser feito estudo das especificações e plantas, exames de normas e 
códigos.

Armaduras
As barras de aço não deverão apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, 
argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao 
concreto.
Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço (balancins, 
andaime e etc.) deverão estar dispostas de modo a não provocarem deslocamentos das 
armaduras.
A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso, a 
distância mínima prevista pela NBR 6118/1980 (NB-1/1978).
No caso de cobrimento superior a 6cm, distância entre forma e ferro - colocar-se-á uma 
armadura complementar, disposta em forma de rede.
Em casos de estruturas sujeitas a abrasão, a altas temperaturas, a correntes elétricas ou a 
ambientes fortemente agressivos, serão tomadas medidas especiais para aumentar a 
proteção da armadura, além da decorrente do cobrimento mínimo.
Deverão ser adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera. 
Antes do reinicio da concretagem elas deverão estar razoavelmente limpas.
As diferentes partidas de ferro serão depositadas e arrumadas de acordo com a bitola, 
em lotes aproximadamente iguais, separados uns dos outros.

Agregados
Serão identificados por suas características, cabendo ao laboratório a modificação da 
dosagem diante referida quando um novo material indicado tiver características 
diferentes do agregado inicialmente empregado.
Quando os agregados forem medidos em volume, as padiolas ou carrinhos, 
especialmente construídos para a finalidade, deverão trazer, na parte externa e em 
caracteres bem visíveis, o nome do material, o número de padiolas por saco de cimento 
e o traço respectivo.

Água
A água considerada satisfatória para os fins aqui previstos será potável, limpa e isenta 
de ácidos, materiais >rgânicos e outras substâncias agressivas ao concreto e que possa 
ocasionar alterações na pega do cimento. i
Caso ocorra, durante a estação chuvosa uma turbidez excessiva de água, deverá ser / 1 
providenciada decantação e filtragem. \ f

André Moreira de Carvalho '
Eng° Civil 

CREA 53277/CE
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Cimento
O Cimento será do tipo Portland constituído de clínquer Portland, obtido através da 
calcinação, a 1300°C -  1500°C, de uma mistura de calcário e argilas e de uma certa 
quantidade de gipsita (comumente chamada de gesso) para controlar o tempo de pega. 
Não será conveniente, a critério da FISCALIZAÇÃO, em uma mesma concretagem, a 
mistura de tipos diferentes de cimento, nem de marcas diferentes ainda que do mesmo 
tipo.
Não será conveniente o uso de traços de meio saco ou fiação. Os volumes mínimos a 
misturar de cada vez deverão corresponder a 1 (um) saco de cimento.
O cimento seiá obrigatoriamente medido em peso, não sendo permitida sua medição em 
volume.

Formas e Escoramentos
As formas e escoramentos obedecerão aos critérios da NBR 7190/1982 e/ou da NBR 
8800/1986 (NB-14/1986).
O dimensionamento das formas deverá ser efetuado de forma a evitar possíveis 
deformações em conseqüência de fatores ambientais ou que venham a ser provocados 
pelo adensamento do concreto fresco.
Nas peças de grandes vãos, sujeitas a deformações provocadas pelo material 
introduzido, as fôrmas serão dotadas da contra-flecha necessária.
Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e estanques, de modo a 
evitar eventuais fugas de pasta.
Em peças estreitas e altas será necessária a abertura de pequenas janelas, na parte 
inferior da fôrma, para facilitar a limpeza.
As formas deverão ser molhadas até a saturação a fim de evitar a absorção de água de 
emassamento do concreto.
Os produtos antiaderentes destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 
superfície da fôrma antes da colocação da armadura.
O escoramento deverá ser projetado de modo a não sofrer, sob a ação do peso próprio, 
do peso da estrutura e das cargas acidentais que possa durante a execução da obra, 
deformações prejudiciais a forma da estrutura ou que possam causar esforços no 
concreto na fase de endurecimento.
Não será admitido pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado de seção 
retangular, inferior a 5cm para madeiras duras e 7cm para madeiras moles.
Pontaletes com mais de 03 (três) metros de comprimentos deverão ser contraventados, 
salvo se for demonstrada a desnecessidade dessa medida, para evitar flambagem. 
Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por 
este transmitida.
O teor da umidade natural da madeira deverá ser compatível com o tempo a decorrer 
entre a execução das formas e do escoramento e a concretagem da estrutura.
Cada pontalete de madeira só poderá ter uma emenda, qual não deverá ser feita no terço 
médio do seu comprimento. Nas emendas, os topos das duas peças e emendas deverão 
ser planos e normais ao eixo comum. Deverão ser afixadas com sobrejuntas em toda a 
volta das emendas.
Será objetivo de particular cuidado a execução das formas curvas. As formas serão 
apoiadas sobre cambotas de madeira, pré-fabricada. ^ v*-

André Moreira de Carvalho
Eng' Civil 

CREA 53277/CE 
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Equipamentos
O CONSTRUTOR manterá permanentemente, na obra, como mínimo mdispensá^fT 
para execução do concreto, l(uma) betoneira e 2(dois) vibradores.
A capacidade mínima da betoneira será correspondente a l(um) traço com consumo 
mínimo de l(um) saco de cimento.
Serão permitidos todos os tipos de betoneira, desde de que produzam concretos 
uniformes e sem segregação dos materiais.

A dosagem do concreto será caracterizada pelo pela resistência de dosagem aos 28 dias, 
dimensão máxima característica do agregado em função das dimensões das peças a 
serem concretadas, consistência, média através de “SLUMB TEST”, Composição 
granulométrica dos agregados, Fator água/cimento em função da resistência e da 
durabilidade desejadas.
Controle de qualidade a que será submetida o concreto. Adensamento a que será 
submetida o concreto e índices fisicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 
coeficiente de inchamento e umidade).

Transporte do Concreto
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 
desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por 
vazamento ou evaporação.
Poderão ser utilizados, na obra, para transporte de concreto da betoneira ou ponto de 
descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, padiolas, 
caçambas, pás mecânicas, etc. Em hipótese nenhuma será permitido o uso de carrinhos 
com roda de ferro ou de borracha maciça.
No caso de utilização de carrinhos ou padiolas, buscarão condições de percurso suave, 
tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados.
O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 
movimento capaz de manter uniforme o concreto misturado.

Lançamento
O processo de lançamento do concreto será determinado de acordo com a obra, cabendo 
a FISCALIZAÇÃO modificar ou impedir processo que acarrete segregação dos 
materiais.
Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a 2m. Para evitar 
segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-á calhas 
apropriadas.
Nas peças com altura superior a 2 metros, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento será colocado no fundo da forma uma camada de argamassa com 5 a lOcm 
de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se a 
formação de “ninhos de pedra”.
Não será permitido o lançamento após o início da pega.
Não será permitido o uso do concreto remisturado.
Não será permitido o “arrastamento” do concreto a distâncias muito grandes, durante o 
espalhamento, devido ao fato de que o deslocamento da mistura com enxada, sobre 
formas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar perda da argamassa 
por adesão aos locais de passagem.
Adensamento d r *

Dosagem

André Moreira de Carvalho
Eng* Civil 
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0  adensamento deverá ser cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recanto 
da forma.
Deverão ser adotadas devidas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a 
não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência do concreto.
A vibração será feita em profundidade não superior à agulha do vibrador.
As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a % do 
comprimento da agulha.
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador da ordem de 6 a 10 vezes o 
diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação).

Cura do Concreto
O processo de cura será ini utdo imediatamente após o fim da pega, continuará no 
período de 7 dias.
No processo de cura pode ser utilizada uma camada de pó de serragem, de areia ou 
qualquer outro material adequado mantida permanentemente molhada, esta camada terá, 
no mínimo, 5cm.
Também pode ser utilizada o processo de cura por aplicação de vapor d’água, a 
temperatura será mantida entre 38°C e 66°C, por período de aproximadamente 72 horas.

Desmontagem de Fôrmas e Escoramentos
A retirada das formas obedecerá ao disposto na NBR 6118/1980 (NB-1/1978).
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 
particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 
decorrência de cargas diferenciais.

4.0 PAREDES E PAINÉIS
3.1 Alvenaria de tijolo cerâmico
Alvenaria de elevação em tijolos de barro, recozidos, furados, nas dimensões 
aproximadas de 10x20x20cm, assentes com argamassa mista c/ cal hidratada, 
esp.=10cm.
Procedimentos
As argamassas serão aplicadas igualmente entre as faces laterais dos tijolos e sobre cada 
fiada, evitando-se juntas abertas.
As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Serão colocadas 6(seis) 
tufos por vão de porta confeccionada em madeira, nas dimensões 0.12x0.12x0.25m, 
assentados na alvenaria com utilização de argamassa de cimento e areia média, traço 
volumétrico 1:3.
Controle De Qualidade.
Não será permitido, em uni mesmo pano de parede, o emprego de tijolos furados de 
diferentes padrões.

5.0 REVESTIMENTOS
5.1 Chapisco 
Material
Chapisco manual em argamassa de cimento e areia, traço volumétrico 1:3, esp=5mm. O 
cimento será tipo Portland comum, fabricação recente, conforme padrão comercializado 
no mercado. A areia será do tipo grossa -  utilizar areia de rio, grossa.
Procedimentos

J p i .
André Moreira de Carvalho
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Deverá ser processados a mistura e amassamento dos materiais. A argamassa deverá Ter 
plasticidade e umidade tais, que possa ser facilmente lançada às superfícies verticais 
(paredes) e horizontais (forro) com uma colher de pedreiro.
Controle e Qualidade
Assegurar o emas sarnento de argamassa utilizando o traço 1:3.

5.2 Reboco/Emboço 
Material
Reboco/Emboço com argamassa de cimento e areia sem peneirar, traço volumétrico 1:6, 
com espessura de 20mm.
Procedimentos
O reboco deverá ser liso e uniforme, primorosamente alisado com desempenadeira de 
aço e esponja.
Controle e Qualidade
Para o espalhamento, o “corte” e o acabamento final da argamassa, empregar réguas de 
alumínio, desempenadeira de aço e esponja.
Cerâmica
As paredes internas dos banheiros receberão cerâmica rej untada até a altura de 1,5 
metros.

6.0 PISOS
Concreto não estrutural
Será executado concreto não estrutural s/ betoneira p/ lastro.
Piso Morto
Será executado piso morto em concreto E=5 cm.
Piso cerâmico
Será executado piso cerâmico rejuntado até 30x30 cm sobre lastro de concreto no piso 
do banheiro.

7.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS
As portas dos banheiros serão de cedro ?isa (0,90 x 2,10). Os banheiros receberão 
cobogós (0,5 x 0,4).

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Toda a instalação será feita conforme quantitativos de planilha e especificações 
descritas em planilha orçamentária.
Todos os dispositivos de carga e iluminação serão Alumbra; Luminárias Philips; Cabos 
com bitolas mínimas 2,5mm;
Todas as instalações elétricas deverão obedecer, quanto às especificações e execução, as 
normas atuais da ABNT.
A mão de obra para este serviço deverá ser especializada.

9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações próprias, apresentadas 
em anexo, para aquisição de equipamentos, materiais e execução. Será executado 
conforme projeto anexo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ:
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Eng* Civil
CREA53277/CE 
RNP 0613148355

rt-T MA 1-T1//WW ce _ \7Á



Será instalada bacia sanitária de louça branca com caixa acoplada, padrão funcional da 
marca Elizabeth, Celite, Icasa ou Logasa. Está deverá ser fixada com a utilização de 
anel de cera e parafusos para fixação com bucha plástica. Nos sanitários destinados à 
portadores de necessidades especiais, as bacias sanitárias devem ter abertura frontal, 
conforme consta em orçamento.
10.2 Lavatório
O lavatório será de louça, sem coluna na cor branca, da marca Santa Aliança, Hervy, 
Lougasa ou elizabet. O lavatório completo constará de válvula e sifão em PVC, engate 
plástico e torneira em metal cromado das marcas: Icasa, Elizabeth, Celite, Logasa ou 
Luzarte Estrela.
10.3 Chuveiro
Os chuveiros deverão ser cromados com articulação e de marca idônea.

11.0 COBERTURA
A cobertura será em telha cerâmica com uma água, com estrutura do telhado em 
madeira. As linhas, caibros e ripas deverão estar em boas condições e isentas de fissuras 
ou quaisquer outras anomalias que venham a trazer danos futuros a estrutura.
A cobertura apresenta uma calha de alumínio desenvolvimento 25 cm que fará a 
drenagem pluvial por um tubo de lOOmir
A calha deverá estar isenta de vazamentos e apta ao proposito a que se destina.

12.0 PINTURA
Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. Cada 
demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca.
A tinta aplicada deverá ser bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película, 
de cada demão, será a mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demão 
sucessivas.
A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de 
escorrimentos.
Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas à pintura.

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA
Os serviços de limpeza geral satisfarão aos seguintes requisitos: .
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 
acessos.
Todas as manchas e salpicos de tintas serão cuidadosamente removidos.
O construtor obriga-se a restaurar todas as superfícies ou aparelhos que porventura 
venham a danificar-se por ocasião da limpeza

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ:
nn MO _ Várrai Alpore-TF.

André Moreira de Carvaího
Eng* Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355
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VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz OtaciUo Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Vánea AJegre-Ci

OBRA: REFORMA DA QUADRA DO SÃO CAETANO 
LOCAL: DISTRITO DE NARANIÚ, VÁRZEA ALECRB-CE

PREÇOS: TABELA SE1NFRA 024.1 
RD.1:29,77%

PLANILlt -1 ORÇAMENTÁRIA

ITEM CÓD. SERVIÇOS UNID. QUANT.

PREÇOS (RS)

UNIT. TOTAL

1 - QUADRA ÜO SÃO CAETANO
u DEMOLIÇÕES E RETKADAS R$ 1.241,43

C1066
DEMOLIÇaO DE PTSO CIMENTADO 3CBRE 
LASTRO DE CONCRETO M2 84.35 RS 13,61 SS 1.145,28

1.1.2 C1043
DEMOUÇÀO DE AL VENAPiA DE TIJOLOS 
SÍ REAPROVEITAMENTO M3 3,06 RS 31,42 R$96,15

^  1-2 MOVIMENTO DE TERRA E Ï <5&M

1.2.1 C0928

CORTE E ATERRO COMPENSADO 
S/CONTROLE DO GRAU DE 
COMPACTAÇÃO M3 64.00 RS 7,17 R$458,88

1.3 ÍNERAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA BS 2 4W9.5Ó

1.3.1 C0342
CONCRETO FATBP , FCK 20 MFa COM 
AGREGADO ADQUIRIDO M3 1,80 ES 329,16 R$ 622,11

1.3.2
SINAPI

73990,001
ARMACAO ACO CA-50 P/l ,0M3 DE 
CONCRETO M3 1,89 PS 480,48 RS V08.ll

1.3,3 C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3.40 A6,40mm KG 36.56 RS 6.64 RS 242,76

1.3.4 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
PLASTIFICADA. ESP -  12mm UHL. 5X M2 434 R$74,33 R$337,46

1.3.5 C4449 LAJE PRÈ'FABRICAD/‘ P/ FÔRRO - VÃO ATÉ 
2m M2 11.40 RS 69,54 R$792,76

1.3.6

SINAPI
74106*001

JMPERMEABILlZAr <* 1 DE ESTRUTURAS 
ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, 
DUAS DEMAOS.

M2
11,20

R$7,97
R$89,26

1.3.7 C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 
(TRACO 1.6) C/AGUEGADOS ADOUIRIDOS M3 R$263,99 R$417.10

l'AREDËS E PAINÉIS RS *388,12
[ L4

1.4.1 C0074

ALVFMARIa  DE TUOIXf CERÂMICO 
FURADO (9xl9xl9)cm C/ARGAMASSA 
MTSTA DE CAL HIDRATADA ESP--20 cm M2 91,80 RS 6630 R$ 6.086.34

1.4.2 C0073

AlAtEN/udA DE TÜOLO CEk^MICO 
FURADO (9xl9xl9)cin C/ARGAMASSA 
MIS r \  DE CAL HIDRATADA ESP.-lOcm 
(12:8) M2 61,25 R$ 37,58 R$2301,78

1.5 REVESTIMENTO B$ 6.927,95

1.5.1 C0776

CHAPKCO C/ ARGAMASSA DE -CIMENTO E 
AREI\ S/PENEIRAR TRAÇo 1:3 ESF. 5ram 
P/PAKEDE M2 166.21 R$4,21 R$699,74

1.5.2 C3408
REBOCO Cl ARGAMASSA DE ÜIMENIO E 
AREIA S/ PENEIRAR. TRACO 1:3 M2 166,21 R$2331 RS3.S7436

1.5.3 C1226
EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CttffiNTO E 
AREIA S/ PENEIRAR. TRACO 1 ;5 24.78 RS 19,42 RS 48 U 3

1.5.4 (>4432

CJRAMJCA ESMALTADA Cl ARG. JilMKNTO 
E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm1) - PEI-5/PEM 
P/ PAREDE M2 24.78 R$70.41 RS 1.744,76

1.5.5 Cl 120

REJUN'1 AMENTO C/ ARG. PRÉ-FABXiCADA, 
JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 
cm (900 rair) í?AREDE/PISO) M2 24,78 R$5.16 R$ 127,86

1.6 PtSOS R Î 8.601,71

André Moreira de Carvalho 
Eng' Civil

CREA53277/CE
RNP 06131^8355



1.6 C1611
LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO 
ESP.= jCM M2 303,89 RS 25,64 RS 7.791,74

1.6.2 C4437

c e r a m to a  e s m a lT a d á  c ; a r g  . CIMENTO
E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm1) - PEI-5/PEI-4 
VI PISO 11,40 RS 65,89 RS 751.15

1.63 C1120

REJUN'TAMENTO Ci ARG PRÉ-FABRICADA, 
JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 
cm (900 cmJ) (PAREDE/PISO) M2 11,40 RS 5,16 RS 38.82

1.7 ESOUAtVIAS E FKRRAGENS SS 1.010.18

1-7.1 C.978
PORTA EXTERNA DE CEDRO USA 
COMPLETA UMA FOLHA í0.90X2.10ta UND 2,00 R$ 493,27 RS 986,54

1.7.2 C0804 COBOCfÓ ANTI-CHUVA (50x40)cra C/ARG. 
CIMENTO E AREÍA T?AÇO 1:3

M2 0,40 RS 59,10 RS 23,64

1.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Ri 1.338,42

1.8.1 C!947
PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E 
EXECUÇÃO PT 2,00 R$ 152,21 RS 304,42

1.8 2

SINAPI
93128

PONTO DE ILUMINACA.O RESIDENCIAL 
WCJ.UINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
a F 01/2016 UND 2,00 RS 96,97 RS 193,94

1.83 C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA 
C/ I LÁMPADft.40W UND 2,00 RS 56,08 RS 112,16

4 1 8.4 
' ...

C0534 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 M 150.00 RS 4,63 RS 694,50

1.8.5 C2076 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 
3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UND 1.00 RS 3752 R$37,92

1.8.C C1092 DISJUNTOR MÒNOPOLAR EM QUADRO DE 
DtSTRÍEUICÃO 10A UND 1,00 RS 15.48 S$ 15,48

1.9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS RS 3.« 4.86

1.9.1
C1948 PONTO HIDRÀULICC MATERIAL E 

EXECUCÃO PT 6,00 RS U8,84 RS 893,04

1.9.2 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E 
EXECUCÃO PT 6,00 R$ 134,21 RS 805,26

1.93 C4162 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO ÉM VNÈIS 
D -l 20M UND

1,00 RS ! .901,59 RS 1.901,59

1.9.4 C3441 CAIXA DÃÍGUÀ EM FYBERGLASS CAP. 
500L UND 1,00 RS 214,97 RS 214^7

UO LOUCAS E METAIS RS i  127.52

1.10.1 C4635
BaCÍA SANITARIA PARA CADEScANTES C/ 
ASSSNTO (ABERTURA FE ONTAL) UND 2,00 RS 729,08 RA 1.458,i6

i.10.2
C3004

LAVATÓRIO DE ÜSUÇa BKtóí'CA 
S/COLUNA C/TORNEIRA D t METAL E 
ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAR UND 2,00 RS 190,41 85 330.82

1.10 3 C3513 CHUVEIRO CROMADO 0  ARTICULAÇÃO UND 2.00 RS 87 71 US 175,42
1.10.4 C4670 PORTA PAPEL METÁLICO UND 2,00 R$26,53 RS 53.06
1.10.5 C4671 SABONETEIRA METÁLICA UND 2.00 RS 30.03 RS 60.06

U I COBERTURA RS 1.498.51

1.11.1 C4460
MADEIRAMENT'". P TELHA CERÂMICA - 
fttfPA. CAIBRO. LINHA) M2 11.35 RS 68.83 RS 815.64

1.11.2 €4462 TEI.HACERAI.aCA M2 11,£5 R$40,03 RS 47<f 36

1.11.3 C0657
CALHA DE ALUMMxC 
DKENVOLVIMENTO DE 25cm M 3,00 RS 41.73 RS 125,19

1.11.4 C2593
TOSO PVC BRANCO P ESOOTO D-100MM 
W) M 3,50 RS 23,92 R5> 83 72

1.12 PINTURA RS 8.423,79

1.12.1 C1907

PINTURA DE FBO INTERNO/EXTERNO. 
OTINTA BASE RESINA ACRÍLICA- 
0UART7O2 DEMÃOS M2 514,08 R$ 13,06 RS 6.713,88

112.2 C2898 PINTURA HIDRACOR M2 209,21 IÍS7Í3 RS 1.51039

1.12.3 C1280
ESMALTE DUÁS DEMÃOS EM 
ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 7,56 RS 13,71 RS 103,65

1.12.4 C1206

EMASSÀlvíÉNTO DE ÊSQUÁÍMaS DÈ ' ' 
MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 
DEMÃOS M2 756 RS 1239 RS 93,67

TOT AÍ- GÜRAli K5 47.261,33
«É  29,77% RS 14 069,70

TOTAL GERAL COM 501 RS 61.331,03
IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NA Q IaN TIA  ufc RS 61.331,03 (SESSENTA E UM MIL, TREZENTOS E
TRINTA E UM REAIS E TRÊS CENTAVOS

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO/2018

André Moreira de Carva<hc 
Eng" Civil 

CREA53277/CE 
RNP 0613148355



VARZ8 A ALBORB

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacflio Correia, 153 • Centro • CEP: 63.540-000 

CNPJ. 07.539.273/0001-58 - Váraca Alegre-CE

OBRA: REFORMA DA QUADRA DO SÃO CAETANO 
LOCAL. DISTRITO DE NARANIÚ, VÁRZEA ALEGRE-CF

CRONOG-RAMA fIsICO-FÍNANCEIRO
ITEM SERVIÇOS %

M feOl Mês 02
TOTAIS

YaM KS) % ViioKRS) %

1 DEMOLIÇÕES E RETIRADA': 2,02% R $ 1.241,43 100,00% RS 0,00 0,00% RS 1.241,43

2 MOVIMENTO DE TERRA 0,75% RS 458,88 100,00% RS 0,00 0,00% RS 458,88

3 INFRAESTRUTURAE SUPERESTRUTURA 5,56% RS 3.409,56 100,00% RS 0,00 0,00% RS 3.409,56

1 4 PAREDES E PAINÉIS 13,68% RS 8.388,12 100,00% RS 0,00 0,00% RS 8.388,12

5 REVESTIMENTO 11,30% RS 3.463,98 50,00% RS 3.463,98 50,00% RS 6.927,95

6 PISOS 14,03% RS 4.300,86 50,00% R$4.300,86 50,00% RS 8.601,71

j 7 ESQUADRIAS E FERRAGENS 1,65% RS 0,00 0,00% R$ 1.010,18 100,00% RS 1.010,18

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,21% RS 0,00 0,00% RS 1.358,42 100,00% RS 1.358,42

1 5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 6,22% RS 0,00 0,00% R$3.814,86 100,00% RS 3.814,86

19 LOUÇAS E METAIS 3,47% R$0,00 0,00% RS 2*127,52 100,00% RS 2.127,52

11 COBERTURA 2,44% RS 0,00 0,00% RS 1.498,91 100,00% RS 1.498,91

12 PINTURA 13,73% RS 0,00 0,00% RS 8.423,79 100,00% RS 8.423,79

13 BDI 29,77% 22,94% R$7.034,85 50,00% RS 7.034,85 50,00% RS 14.069,70

PERCENTUAL POR PARCELA 100,00% - 46,14% - 53,86%

RS 61.331,03
PERCENTUAL ACUMULADO POR PARCELA 100,00% - 46,14% - 100,00%

TOTAL POR PARCELA RS 28.297,67 - RS 33.033,36 -
TOTAL ACUMULADO POR PARCELA RS 28.297,67 - RS 61.331,03 -

VÁRZEA ALEORE-CE, AGOSTCV201*
André Moreira de Cerva .

Eng* Civil 
CREA 53277/CE 
RNP 0613148355



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz OtacíHo Correi«, 153 * Centro - CEP; 63.540-000 

CNPJ: 07.539.273/I001-5B - V á m • Alegre-CE

OBRA: REFORMA DA QUADRA DO SÃO CAETANO 
LOCAL: DISTRITO DE NARANIÓ, VÁRZEA ALEGRE-CF

G o v w m o  « 3 «
v Ar zr a

COMPOSIÇÕES DE CUSTO SINAPI - JUNHO /  2018

92917 AfcMAÇÂO DE ESTRÜTUftAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF J.2/2015

PUES - FUNDAÇÕES t 
ESTRUTURAS

KG a, 41 8,14 ?2 R$ 185,02 R$ 179,08

S2922 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 06 CONCRETO ARMADO, B(C£TOVK5AS,
DE 16,0 MM

MONTAGEM. AF; ,12/?.01‘>

FUES FUNDAÇÕES £ 
ESTRUTURAS -

KG V. 5,56 5,48 55 R$ 305,ac R$ 303 /40

TOTAL R$ 490,02 RS 4M,48

74106/001- IM.PERMtABILIZACAO DE ESTRUTURAS EN TERRADAS, rCM TINTA ASFAI.TICÂ, DUAS DEMAOS.---------------- ------------------------------------------------------------------ grannH m -----------------1-----------------------

i

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPtEMENTARES ‘ " SEDI -SERVIÇOS 
. DJVFRSC& , ,,

14,33 13,(fâ f 0.4J R$5,73 ■ R$5,20

z â i s TINTA ASFALTICAIMPERMEABIUZANTE DISPERSA EM AGUA PARA 
MATERIAIS CIMENTífiOS ........

’ ' Material 1 ü  <5,93 ‘s M ^  2,77

TOTAL RS 8,50 R$7,97

93128 - PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).
_____________________________  AF. 01/2016

r André r k  réuy <l.e Carvalho
Ençí il 

CREA 532 /7/CE 
RNP 0613148355



QUÇBRAEM ALVENARIA PARA INSTAUÇAÓ D6 CAIXA DÉT0M*OA(4X4

CHUMBAMENTO UNIAR £W ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COte DIÂMETROS MINORES OU IGUAIS A 40 MM. AF.05/2015 ' .

91^3

ElítRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 0/2*7, PÄRA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAIE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/201S '!

CLETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM {1/2"), PARA 
aRCUlTOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREO E - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ.2/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL KOIADO, 1 5 MM3. AMTI-CHAMA 450/750 V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO F. INSTALAÇÃC 
AF. 12/2015

CAIXA OCTOGONAL 5“ X 3", PVC, INSTAI ADA FM LAJE * FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF. 12/2015

• 'AIXA RêîAI'îG'JI 4R 4-* X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO). PVC, INSTAI ADA 
EM PAREDE ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ.2/20J 5

rNTÍ.RHUK70R SIMPLES (1 MÓDUI O), 1CA/250V, ÏNClW NüO - M W U  i  
’ LACA FORNECIMENTO £ IN STA^Ç ÃO . AÍJL2/2015

INHI-INSTALAÇÕES 
MIDROSMMtfoBfiS.
iNHl-INSTAL^ÇOCf
HIDROS SANITÃRIAS

JNEL ~ INSTALAÇÃO 
ELÉTRKA/ELETRIFÍCAÇÃÔ 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INÉJ INSTALAÇÃO 
tLÍTRtCA/EUTRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEjL INSTA» AÇÂ<> 
ELÉTRICA/ELET RiFIC AÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEI INSTALAÇÃO 
Ei.ÉTRlCA/1 LETRinCAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INFL - INSTALAÇÃO 
ELfTffCA/ELETRír-lCAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

:m

m

M

M

UN

UN

' JNÉL - fNSTí.: H ii.r  \ i.iíJ 
ELÉTRICA/; ETRIF1CAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTEPNA

945

5,7?

1,7

. 7,31

8,5*

3,69

5*35

1,62

2,2

2 ?

8'.

5,*? 0,37S

9,34

"‘21,36

TOTAL

~ 7 '""“ T í

; ;

__;_k.

R$3,11

R$ 78€

R$ 12,71

R$ 14,28

R$ 2, 74

; M - l íV S  
'-y- • M 
" - í ' '

RS 104,43

R$2,80

RS 18 »5

RJ 7,38

R$ 11.77

R$ 13,60

R$ 2,55

R$ ?,-l4

1$ 21,3;

S; '•

R$96.97

4 ? ^
Ânaré Moreira de Carvalho

Eng* Civil 
CREA 53277/CE 
RNP 0613148355
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Q o v t n o  <1®
VÁRZEA 4P fcJECWR E

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁR7JEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacüio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 
CNPJ: 07339.273/0001-58 - Várzea Akgre-CE

OBRA: REFORMA DA QUADRA ©O SÃO CAETANO 
LOCAL: DISTRITO DE NARANIÚ, VÁRZEA ALEGRE-CE

COMPOSIÇÕES DE CUSTO - SEINFRA 24.1
C1066 - DEMOUÇAO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO • M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente
12391
12543

PEDREIRO
SERVENTE

H
H

Preço Total
0,1300 7,2000 0,9360
1,3000 4,8800 6,3440

Total: 7,2800

Total Simples: 7,28
Encargos Sociais: 6,33

Valor BDI: 0,00

Vaior Geral: 13,61

C1043 DEMOUÇAO DE ALVENARIA DE UJOLOS S/ REAPROVETTAMENTO - M3 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço
12391 PEDREIRO H 0,3000 7,2000
I2543 SERVENTE H 3,0000 4,8800

Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Wflior Geral:

009?« - CORTE E ATERRO COMPENSADO S^ONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO - M3
EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

I0779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 
155 (CHP)

MAO DE OBRA
I2543 SERVENTE

Unidade
H

Coeficiente
0,0300

Preço
220,7016

Total:

0,0300 4,8800
Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Vílor Geral:

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE 6,0000

Preço
13,8268

Total:

4,8800
Total:

André Moreira ae Carvalho 
Eng° Civi!

CREA 53277/OE 
R N P  0613148355

Total
2,1600

14,6400
16,8000

16,80

14,62
0,00

31,42

Total
6,6210

6,6210

0,1464
0,1464

«,77
0,40

0,00
7,17

C0842 - CONCRETO PMBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO - M3
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,7140 9,8723
9,8723

29,2800

29,2800



MATERIAIS
10109
10805
11605

AREIA MEDIA 

CIMENTO PORTLAND 

PEDRISCO

M3

KG
M3

0,8527 46,0000 

336,0000 0,5000 

0,8360 63,2000 
Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

39,2242

168,0000
52,8352

260,0594

299,21

29,95

0,00

329,16

C0217 - ARMaUUKa CA-60 FINA 0=3 40 A P Jnrwn KO

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 0,0700 5,6000 0,3920

10121 ARMADOR/FERREIRO H 0,0700 7,2000 0,5040

Total: 0,8960

MATERIAIS
10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,0200 9,9700 0,1994

10169 AÇO CA-60 KG 1,1500 4,1400 4,7610

I Total: 4,9604
r Total Simples: 5,86

Encargos Sociais: 0,78

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 6,64

C1399 .  FORMA PLANA rHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA ESP.* 12mm UTIL. SX • M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,3500 5,6000 7,5600

I0498 CARPINTEIRO H 1,3500 7,2000 9,7200
Total: 17,2800

MATERIAIS
10526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM M2 0,2600 28,5800 7,4308

(1.22 X 2.44M)
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M !,2000 14,7900 17,7480

11728 PREGO 18X27 KG 0,2500 9,4000 2,3500

11846 SARRAFO DE 1"X4" M 1,5300 4,7400 7,2522

S 11916 TABUA DE 1" DE 3A. ■ L = 30cm M 1,1700 6,1800 7,2306
W

Total: 42,0116

Total Simples: 59,29

Encargos Sociais: 15,04

Valor BDI: QftO

Valor Geral: 74,33

C4449 - LAJE PRÉ-FABRICADA PI FÔRRO - VAo ATÉ 2 m . M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I2391 PEDREIRO H 0,3500 7,2000 2,5200
12543 SERVENTE H 0,3500 4,8800 1,7080

Total: 4,2280

MATERIAIS
10169 AÇO CA-60 KG 0,7400 4,1400 3,0636
11691 PONTALETE 1 BARROTE DE 3>3" M 1,0000 14,7900 14,7900
11728 PREGO 18X27 KG 0,0300 9,4000 0,2820
11846 SARRAFO DE 1"X4" M 0,9700 4,7400 4,5978
11916 TABUA DE 1 " DE 3A. - L = 30cm M 0,5500 6,1800 3,3990

André Moreira de Cd.
Eng° Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355



18276 LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM DE 8 cm P/
FÔRRO - VÃO ATÉ 2 m

SERVIÇOS
C0840

C1603

CONCRETO PA/IBR., FCK15 MPa COM
AGREGADO ADQUIRIDO
LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/
ELEVAÇÃO

M2

M3

M3

1,0000

0,0300

0,0300

22,0000

Total:

279,7987

75,0400

22,0000

'*«,132

8,3940

2,2512

Total: 10,6452
Total Simples: 63,01

Encargos Sociais: 6,53
Valor BDi: 0,00

Valor Geral: 69,64

C3723 - ALVENARIA JF  PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS • M3

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

—  MATERIAIS
11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO)

Unidade
H
H

M3

Coeficiente
5.0000
7.0000

1,1500

SERVIÇOS
C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. 

TRAÇ01:6
M3 0,3000

Preço
7,2000
4,8800
Total:

45,3700

Total:

226,2360

Total
36,0000
34.1600

70.1600

52.1755

52.1755

67,8708

Total: 67,8708
Total Simples: 190,21

Encargos Sociais: 73,78

Valor BDi: 0,00

Valor Gerai: 263,99
» -'KLTHW W TÆ ' IUULC/ l E im itmAJTUnMJ

M2
MAO DE OBRA

I2391 PEDREIRO
Unidade 

H 

H

ms m ue uAfmpimnqjwgsFuarum ■

12543

_  MATERIAIS 
J * 10109 

10441 

10805 

12081

SERVENTE

Coeficiente
1,5000
1,8400

Preço
7,2000
4,8800
Total:

AREIA MEDIA
CAL HIDRATADA
CIMENTO PORTLAND
TUOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM

M3

KG
KG
UN

0,0413 46,0000

6.1900 0,7400
6.1900 0,5000

47,0000 0,4200
Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral:

Totai
10,8000
8,9792

19,7792

1,8998

4,5806
3,0950

19,7400
29,3154

49,09

17,21
0,00

66,30

C0073 - ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19tem C/ARG4MASS* MISTA DE CAL HIDRATADA
(1:2:8)-M2

ESP.=10cm

MAO DE OBRA
12391
I2543

MATERIAIS
10109

PEDREIRO
SERVENTE

AREIA MEDIA

Unidade
H
H

M3

Coeficiente 

1,0000 
1 1200

0,0150

Preço
7,2000
4,8800
Total:

46,0000

Total
7,2000
5,4656

12,6656

0,6900

André Moreira de Carvalho
Eng° Civil 

CREA53277/CE
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10441 CAL HIDRATADA KG 2,1800 0,7400
I0805 CIMENTO PORTLAND KG 2,1800 0,5000
12081 TUOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 25,0000 0,4200

Total 
Total Simples 

Encargos Sociais 

Valor BDI 

Valor Geral

13,8932

26,66

11,02
0,00

37,58

C0776 .  CHAPtew Cl ARGAMASSA JE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇ01:3 ESP.* Snrn PI PAREDE --M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,1000 7,2000 0,7200
12543 SERVENTE H 0,1500 4,8800 0,7320

Total: 1,4520

MATERIAIS
10109 AREIA MEDIA M3 0,0061 46,0000 0,2806
10805 CIMENTO PORTLAND KG 2,4300 0,5000 1,2150

A. . Total: 1,4956
Total Simples: 2,95

Encargos Sociais: 1,26
Valor BDi: 0,00

Valor Gerai: 4,21

CH08 -REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇ01:3 - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,6000 7,2000 4,3200

12543 SERVENTE H 0,6000 4,8800 2,9280

Total: 7,2480

SERVIÇOS
C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. M3 0,0250 347,7360 8,6934

TRAÇO 1:3
Total: 8,6934

Total Simples: 15,94
Encargos Sociais: 7,37

Valor BDI: 0,00

Valor Gerai: 23,31

C1226 - EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇ01:5 • M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,6000 7,2000 4,3200
12543 SERVENTE H 0,8000 4,8800 3,9040

Total: 8,2240

MATERIAIS
10109 AREIA MEDIA M3 0,0243 46,0000 1,1178
10805 CIMENTO PORTLAND KG 5,8400 0,5000 2,9200

Total: 4,0378

Total Simples: 12,26
Encargos Sociais: 7,16

Valor BDI: 0,00
Valor Geral: 19,42

C *432 - CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm1) - PEW/PEJ-4 PI PAREDE • M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preco Total

11328 LADRILHISTA H 1,4000 7,2000 10,0800

i f 8* “ 
André Moreira de Carvalho
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12543 SERVENTE H 1,4000 4,8800 6,8320
Total: 16,9120

MATERIAIS
I6498 CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ATÉ M2 1,1000 26,2000 28,8200

30x30cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4

Total: 28,8200

SERVIÇOS
C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. M3 0,0200 360,2920 7,2058

TRAÇO 1:5
Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Gerai:

7,2058
52,94

17,47
0,00

70,41

C1120 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm»)
(PAREDE/PtSO) - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11328 LADRILHISTA H 0,2000 7,2000 1,4400
^  I2543 SERVENTE H 0,2000 4,8800 0,9760

Total: 2,4160

MATERIAIS
»118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA KG 0,2330 2,7500 0,6408

REJUNTAMENTO
Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

0,6408

3,06
2,10
0,00
5,16

C1611 • LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM-M2
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,0360 13,8268 

Total:
0,4978
0,4978

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO H 0,4000 7,2000 2,8800
12543 SERVENTE H 1,1000 4,8800 5,3680

Total: 8,2480

MATERIAIS
10109 AREIA MEDIA M3 0,0332 46,0000 1,5272
I0280 BRITA M3 0,0440 56,0000 2,4640
I0805 CIMENTO PORTLAND KG 11,0000 0,5000 

Total: 
Total Simples: 

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral:

5,5000

9,4912
18,24
7,40
0,00

25,64

C4437 - CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm3’ - PEI-5/PEI-4 PI PISO - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11328 LADRILHISTA H 1,2000 7,2000 8,6400
12543 SERVENTE H 1,2000 4,8800 5,8560

1 Total: 14,4960

materiais André Moreira de Carvalhc
Eng° Civil 
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16498 CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ATÉ
30x30cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4

SERVIÇOS
C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. 

TRAÇ01:5

M2

M3 0,0200 360,2920 7,2058

Total: 

Total Simples: 
tncaiyos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

C1120 • REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (#00 cm*)” 
(PAREDE/PISO) - M2
MAO DE OKRA Unidade Coeficiente

I132f LADRILHISTA H 0,2000
SERVENTE H 0,200012543

MATERIAIS 
\ 10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA 

REJUNTAMENTO
KG 0,2330

Preço
7,2000
4,8800
Total:

2,7500

MAO DE OBRA
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

10498 CARPINTEIRO 

12391 PEDREIRO 

12543 SERVENTE

MATERIAIS

Unidade
H
H
H
H

Coeficiente
3.7500
3.7500
1.4000
1.4000

Preço
5,6000
7.2000
7.2000 

4,8800
Total:

4 ^
André Moreir. de Carvalho

Eng° Civil 
CREA53277/CE 
RNP 0613148355

Vaior BDI: 

Valor Geral:

7,2058

50,52
15,37

0,00

85,89

Total
1,4400
0,9760
2,4160

0,6408

Total: 0,6408
Total Simples: 3,06

Encargos Sociais: 2,10
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 5,16

C1978 - PORTA EXTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X2.10)m - UN

Total
21,0000
27,0000
10,0800
6,8320

64,9120

I0109 AREIA MEDIA M3 0,0106 46,0000 0,4876

10209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A 
QUALIDADE) PARA PORTA 1FL.

UN 1,0000 98,0500 98,0500

10441 CAL HIDRATADA KG 1,7200 0,7400 1,2728

10805 CIMENTO PORTLAND KG 1,7200 0,5000 0,8600
11030 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA 

EXTERNA
UN 3,0000 5,9000 17,7000

11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA 
EXTERNA

UN 1,0000 52,5000 52,5000

11240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE 1A 
QUALIDADE) 5CM PARA PORTA 1FL

UN 1,0000 15,6000 15,6000

11590 PARAFUSO PARA MADEiRA DE SCíí.iM UN 8,0000 0,2700 2,1600
11709 PORTA LISA DE CEDRO 0.90X2.10M UN 1,0000 177,0000 177,0000
11724 PREGO KG 0,2500 9,4000 2,3500
11919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN 6,0000 0,6500 

Total: 
Total Simples: 

Encargos Sociais:

3,9000
371,8804

436,79
56̂ 48

0,00

493,27



OD804 - COBOGÓ ANTI-CHUVA (5Qx40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇ01:3-M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 1,8800 7,2000 13,5360
I2543 SERVENTE H 1,0500 4,8800 5,1240

Total: 18,6600

MATERIAIS
10810 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)CM UN 5,0000 4,2100 21,0500

Total: 21,0500

SERVIÇOS
C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. M3 0,0053 457,2920 2,4236

TRAÇO 1:3
Total: 2,4236

Total Simples: 42,13
Encargos Sociais: 16,97

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 59,10

C1SW7 . PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

'  I0042 AJUDANTE uB ELETRICISTA H 3,0000 5,6000 16,8000

12312 ELETRICISTA H 3,0000 7,2000 21,6000

I2543 SERVENTE H 2,5000 4,8800 12,2000
Total: 50,6000

MATERIAIS
10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 M 12,0000 1,2100 14,5200
10419 CAIXA ESTAMPADA 3"X3", 4"X2” 4"X4" CHAPA 

18
CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF.

UN 1,0000 1,0600 1,0600

10428 UN 1,0000 7,4100 7,4100

10957
100X100X80MM
CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRQDUTO UN 1,0000 2,1000 2,1000

10981
DE 3/4“
DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UN 0,1000 8,3000 0,8300

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" M 3,0000 3,2000 9,6000
11105 ESPELHO 4"X2" OU 3”X3” UN 1,0000 2,1000 2,1000
11181 FITA ISOLANTL M 3,0000 0,6900 2,0700
11262 INTERRUP f OR TECLAS PARALELO 1 UN 1,0000 16,2300 16,2300

11409
TOMADA 2POLOU
LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETROCUTO J/4’ UN 2,0000 0,8300 1,6600

Total: 57,5800

Total Simples: 108,18
Encargos Sociais: 44,03

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 162,21

C1663 - LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA 011 LÂMPADA 40W - UN
MAO DE OBRA

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA

MATERIAIS

11361 LUMINARIA FLUOR. 1X40W COMPLETA Cl 
LAMPADA

Unidade
H

H

UN

Coeficiente
0,5000
1,0000

1,0000

Andro Moreira de Car *
Eng” Civil 
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Preço 
5,6000 

7,2000 

Total:

37,3800

Total: 

Total Simples:

Total
2,8000

7,2000
10,0000

37,3800

37,3800
47,38



Encargos Sociais: 
Valor BOI: 

Valor Geral:

8,70 
OfiO 

56,08

O

C0534 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 - M

MAO OE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1200 5,6000 0,6720
12312 ELETRICISTA H 0,1200 7,2000 0,8640

Total: 1,5360

MATERIAIS
10357 CABO ISOLADO PVC 750V4MM2 M 1,0200 1,7200 1,7544

Total: 1,7544
Total Simples: 3,29

Encargos Sociais: 1,34
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 4,63

C207S - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

| 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,2000 5,6000 6,7200
12312 ELETRICISTA H 1,2000 7,2000 8,6400

Total: 15,3600

MATERIAIS
11753 QUADRO DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR, C/3 UN 1,0000 9,2000 9,2000

DMSÕES
Total: 9,2000

Total Simples: 24,56
Encargos Sociais: 13,36

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 37,32

C1092 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM OUAORO DE DtSTRIBUIÇÃO 10A - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,6800
12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,1600

Total: 3,8400

^MATERIAIS
10980 DISJUNTOR MONOPOLAR 10A UN 1,0000 8,3000 8,3000

Total: 8,3000
Total Simples: 12,14

Encargos Sociais; 3,34
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 15,48

C1W8 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000 5,6000 16,8000
I2320 ENCANADOR H 3,0000 7,2000 21,6000
I2543 SERVENTE H 2,5000 4,8800 12,2000

Total: 50,6000

4

MATERIAIS
10108
10441
I0805

AREIA GROSSA 
CAL HIDRATADA 

CIMENTO PORTLAND

André Moreira de Carvalr. 
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RNP 06131483S5

M3 0,0035 50,0000 0,1750
KG 2,5000 0,7400 1,8500
KG 2,5000 0,5000 1,2500



10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM UN 2,0000 0,8000 1,6000

10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM UN 4,0000 1,6000 6,4000

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" UN 1,0000 3,1000 3,1000

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM UN 2,C »30 1,2000 2,4000

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM UN 1,0000 2,2000 2,2000

11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM UN 1,0000 2,3000 2,3000

12200 TUBO PVC SOLDAVEL DE 25MM (3/4') M 1,2000 2,4500 2,9400
12201 TUBO PVC SOLDAVEL DE 32MM (1*) M 5,0000 6,0000 30,0000

Total: 54,2150

Total Simples: 104,82

Encargos Sociais: 44,03
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 148,84

C18S0 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÁO ■ PT
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000 5,6000 16,8000
. I2320 ENCANADOR H 3,0000 7,2000 21,6000

I2543 SERVENTE H 2,5000 4,8800 12,2000
Total: 50,6000

MATERIAIS
10108 AREIA GROSSA M3 0,0040 50,0000 0,2000
10441 CAL HIDRATADA KG 3,0000 0,7400 2,2200
10805 CIMENTO PORTLAND KG 3,0000 0,5000 1,5000
11282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM UN 1,0000 5,8000 5,8000
11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 40MM UN 2,0000 1,4000 2,8000

11284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 50MM UN 1,0000 1,9000 1,9000
12012 TE PVC RIGIDO. PARA ESGOTO - 100MM (4*) UN 1,0000 10,4500 10,4500
12013 TE PVC RIGIDO. PARA ESGOTO - 40MM (1 ini’) UN 1,0000 3,4800 3,4800

12193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4*) M 0,3300 9,3300 3,0789
12194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2') M 1,5000 3,6000 5,4000
12195 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2*) M 0,5000 5,5000 2,7500

|í Total: 39,5789
Total Simples: 90,18

Encargos Sociais: 44,03
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 134,21

C4182 - FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 9,0000 7,2000 64,8000
12543 SERVENTE H 5,0000 4,8800 24,4000

Total: 89,2000

MATERIAIS
10109 AREIA MEDIA M3 0,1090 46,0000 5,0140
10805 CIMENTO PORTLAND KG 72,9000 0,5000 36,4500
17964 ANEL PRE-MOLDADO DE CONCRETO D=1,20M, UN 6,0000 120,0000 720,0000

h*0,50M
17965 TAMPA PRE-MOLDADA DE CONCRETO P/ UN 2,0000 166,0000 332,0000

FOSSA E SUMIDOURO DE D=1,20M,E=0,10M

17966 LAJE DE FUNDO PI FOSSA DE D=1,20M, UN 1,0000 168,2300 168,2300
E=0,10M

André Moreira de Carvaihc
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Total: 1.261,6940

SERVIÇOS
C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') M 4,0000 18,1276 72,5102
C2781 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT. PROF. 

DE 1.51 a 3.00m
M3 8,0400 17,0800 137,3232

C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA M3 0,2300 63,8440 14,6841

C2862 LASTRO DE BRITA M3 0,2300 74,1600 17,0568

C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL M3 5,5200 8,2960 45,7939
S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA

Total: 
Total Simples: 

Encargos Sociais:

287,3682
1.638,26

263,33
Valor BDI: 

Valor Garal:
0,00

1.901,89

C3441 - CAIXA D ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 500L • UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I2543 SERVENTE H 0,7000 4,8800 3,4160

1 Total: 3,4160

" materiajs

16226 CAIXA DÁGUA EM FYBERGLASS CAP.500L, UN 1,0000 208,5800 208,5800
COM TAMPA

Total: 208.5800

Total Simples: 212,00

Encargos Sociais: 2,97

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 214,97

C4MS . BACIA SANITÁRIA PARA CADERANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000 5,6000 16,8000
12320 ENCANADOR H 3,0000 7,2000 21,6000

Total: 38,4000

MATERIAIS
10082 ANEL DE VEDAÇÃO PARA BACIA UN 1,0000 7,0000 7,0000
10301 BUCHA PLASTICA8MM UN 2,0000 0,1700 0,3400

^ 11091 ENGATE CROMADO UN 1,0000 16,0600 16,0600
11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,5600 0,3800 0,2128

11282 JOELHO FVC PARA ESGOTO DE 100MM UN 1,0000 5,8000 5,8000

11516 MASSA PARA VIDRO KG 0,1000 6,5900 0,6590
11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS UN 2,0000 2,5500 5,1000

18636 ASSENTO SANITÁRIO COM ABERTURA UN 1,0000 312,1000 312,1000
FRONTAL (PADRÃO ALTO)

18651 BACIA DE LOUÇA BRANCA Cl CAIXA UN 1,0000 310,0000 310,0000
ACOPLADA, PI DEFICIENTE

Total: 657,2718

Total Simples: 695,67
Encargos Sociais: 33,41

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 729,0«

C3004 - LAVATÓRIO OE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA DE METAL E ACESSÓRIOS - PADRÁO POPULAR - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR . H 2,7500 5,6000 15,4000

André Moreira de Carvalho
Eng° Civil 

CREA53277/CE 
RNP 0613148355



12320 ENCANADOR H 2,7500 7,2000 19,8000

Total: 35,2000

MATERIAIS
11092 ENGATE DE PVC UN 1,0000 4,9400 4,9400

11344 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA UN 1,0000 72,3100 72,3100

12420 SIFÂO PVC 1.1/2* PARA LAVATORIO UN 1,0000 10,1300 10,1300

12483 PARAFUSO DE FIXAÇÃO 8MM UN 4,0000 0,5500 2,2000

12502 TORNEIRA DE METAL BRANCO 1 /2", CANO UN 1,0000 35,0000 35,0000
CURTO (PADRÃO POPULAR)

Total: 124,5800

Total Simples: 159,78

Encargos Sociais: 30,63

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 190,41

C3513 - CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,5000 5,6000 2,8000

^  12320 ENCANADOR H 0,5000 7,2000 3,6000
Total; 6,4000

MATERIAIS
11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,2800 0,3800 0,1064

16167 CHUVEIRO COM ARTICULAÇÃO CROMADO 1/2* UN 1,0000 75,6300 75,6300

Total: 75,7364
Total Simples: 82,14

Encargos Sociais: 5,57

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 87,71

C4460 - MADEIRAMENTO ?/ TELHA CERÂMICA -  (RIPA, CAIBRO, UNHA) - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,0000 5,6000 5,6000

10498 CARPINTEIRO H 1,0000 7,2000 7,2000

Total: 12,8000

JfeMATERIAIS
*  10405 CAIBRO DE 2")c1" M 3,5000 2,8400 9,9400

11724 PREGO KG 0,1200 9,4000 1,1280
11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A M 3,5000 1,3500 4,7250

QUALIDADE) DE 1XSCM
16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CV ( 5" x 2 M 1,3300 21,8800 29,1004

1/2")
Total: 44,8934

Total Simples: 57,69

Encargos Sociais: 11,14

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 68,83

C *«2  - TELHA CERÂMICA - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 1,1000 7,2000 7,9200

12543 SERVENTE H 1,1000 4,8800 5,3680
Total: 13,2880

MATERIAIS

André Moreira de Carvalho
Eng* Civil 
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12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL UN 33,0000 0,4600 
Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral:

CO*57 - CALHA DE ALUMÍNIO DESENVOLVIMENTO DE 25cm - M
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 1,0000 5,6000 5,6000

I2320 ENCANADOR H 1,0000 7,2000 7,2000 

Total: 12,8000

MATERIAIS
I0447 CALHA DE ALUMÍNIO DESENVOL. DE 25CM M 1,0300 15,0000 15,4500

11725 PREGO 15X15 KG 0,0900 9,4000 0,8460
11784 REBITES KG 0,0400 37,4000 1,4960

Total 17,7920
Total Simples 30,59

Encargos Sociais 11,14
Valor BDI 0,00

Valor Geral 41,73

C2593 - TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (41 - M
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,5200 5,6000 2,9120

12320 ENCANADOR H 0,5200 7,2000 3,7440
Total 6,6560

MATERIAIS
10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0250 38,2500 0,9563
11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO L 0,0400 27,3000 1,0920
12193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') M 1,0100 9,3300 9,4233

Total: 11,4716
Total Simples: 18,13

Encargos Sociais: 5,79
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 23,92

C1907 - PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍUCA-QUARTZO.2 DEMAOS - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12395 PINTOR H 0,5000 7,2000 3,6000
12543 SERVENTE H 0,4000 4,8800 1,9520

Total: 5,5520

MATERIAIS
10154 ÁCIDO MURIÃTICO L 0,0500 3,1200 0,1560
12085 TINTA ACRÍLICA C/QUARTZO P/PISO L 0,2100 12,0000 2,5200

Total: 2,6760
Total Simples: 8,23

Encargos Sociais: 4,83
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 13,06

C2898 - PINTURA HIDRACOR - M2

MAO DE OBRA 
I2395 PINTOR

Unidade
H

Coeficiente
0,3300

Preço
7,2000

Jt=á£-
André Moreira de Carvalho 
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I2543 SERVENTE H 0,1500 4,8800 0,7320
Total: 3,1080

MATERIAIS
11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,2000 0,5500 0,1100

I2353 HIDRACOR KG 0,3500 3,7300 1,3055
Total: 1,4155

Total Simples: 4,52
Encargos Sociais: 2,71

Valor BDI: OJOO

Valor Geral: 7,23

C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,3500 5,6000 1,9600
12395 PINTOR H 0,4000 7,2000 2,8800

Total: 4,8400

MATERIAIS
10035 AGUARRAZ MINERAL L 0,0400 10,4600 0,4184

11100 ESMALTE SINTÉTICO L 0,1600 12,0000 1,9200

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ L 0,1300 16,1800 2,1034
MADEIRAS

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,4000 0,5500 0,2200
Total: 4,6618

Total Simples: 9,50
Encargos Sociais: 4,21

Valor BDI: OJOO

Valor Geral: 13,71

C1206 - EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,3000 5,6000 1,6800
I2395 PINTOR H 0,3500 7,2000 2,5200

Total: 4,2000

MATERIAIS
11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,5000 0,5500 0,2750

^  11512 MASSA CORRIDA A BASE DE OLEO KG 0,4500 9,4600 4,2570
Total: 4,5320

Total Simples: 8,73
Encargos Sociais: 3,66

Valor BDI: OJOO

Valor Geral: 12,39

CW7» • PORTA PAPEL METÃUCO - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,5000 7,2000 3,6000
Total: 3,6000

MATERIAIS
18670 PORTA PAPEL METAUCO UN 1,0000 19,8000 19,8000

Total: 19,8000
Total Simples: 23,40

{ Encargos Sociais: 3,13
Valor BDI: 0,00

André Moreira de Carvalhc
Eng° Civil Valor Geral: 26,53

CREA 53277/CE 
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C4671 - SABONFTÇIRA METÁLICA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,5000 7,2000 3,6000

Total: 3,6000

MATERIAIS
18671 SABONETEIRA METAUCA UN 1,0000 23,3000 23,3000

Total: 23,3000
Total Simples: 26,90

Encargos Sociais: 3,13
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 30,03

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO/2018

André Moreira de Ca.-v-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
OBRA: REFORMA DA QUADRA DO SÃO CAETANO 
LOCAL: DISTRITO DE NARANIÚ, VÁRZEA ALEGRE-CE

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI

Fórmula do BDI: Governo de
VÁRZEA ALEGRE

àoMhféiCÃò ògfibi" mtòÇòé éòM bESflHBMflto

COO DESCRIÇÃO %
Despesa'Indiretas

AC Administração Central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02
R Riscos 0,50 I

Bensffcie
b +b baaiiuuMegui'iNi 1 "  1 ....... - .... —......- 1 U,JZ

L Lucro 6,64

I Impostes 13,15
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desonoração INSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15

| BDI = I 29,77%|

(1  +  AC +  5  +  J? +  G }<1 +  D F X 1 +  O  
( 1 - 0

-  1

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO/2018
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Go em© de
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz C ncílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS
OBRA: REFORMA DA QUADRA DO SAO CAETANO 
LOCAL: DISTRITO DE NARANIÚ, VÁRZEA ALEGRE-CE

m

1JENCARGOS SOO AÍS = 87,01 % 
APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS

I CÓD DESCRIÇÃO ! %

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80
Al INSS 0,00
A2 SESI 1,50
A3 SENAI 1,00
A4 INCRA 0.20
AS SEBRAE 0,60
A6 SALÁRIOEDUCAÇÃO 2,50
A7 SEGURO D£ ACIDENTES DO TRABALHO 3.00
A8 FGTS 8,00
B ENCARGOS SOOAIS O  INCIDÊNCIA DE A 46,45

BI DESCANSO SEMANAL REMURERADO 17,87
B2 FERIADOS 3,72
B3 AIMLIO-ENFERMIDADE 0«1
B4 13° SALÁRIO 10,92
B5 LICENÇA-PATERNIDADE 0,08
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73
B7 DIAS DE CHUVAS 1,65
BS AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12
B9 FÉRIAS GOZADAS 10,42
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03
C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 15,43
Cl AVISO PRlYíO INDENIZADO 6,35
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,15
C3 FERIAS INDENIZADAS 3,56
C4 DEPOSITO BE RESCISÃO S/ JUSTA CAUSA 4,84
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,53
D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 833
Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,80

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIAS DC 
FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 0,53
TOTAL GERAL 87-01

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO/2018

André Moreira de Carvaihí
Eng° Civil 

CREA53277/CE 
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G overno d e
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacflio Correia, 153 Centro -  CEP: 63.540-000 

CNPJt 07.539.273/0001-58 -  Váraea Akgrc-CE

OBRA: REFORMA DA QUADRA DO SÃO CAETANO 
LOCAL: DISTRITO DE NARANIÚ, ÁRZEA ALEGRE-CE

n

MEMÓRIA DE CALCULO
ï - QUADRA DO SÂO CAETANO

u DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

1.1.1
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE 
LASTRO DE CONCRETO 2.75X30.60 = 84.15 M2

1.1.2
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DF, TIJOLOS
S/ REAPRüVEíT AMENT0 (30,60 X 0,50) X 0,20 = 3,06 M3

1.2 MO VIMENTO DE TERRA

1.2.1

CORTE Ê ATERRO COMPENSADO 
S/CONTROLE DO GRAU DE 
COMPACTAÇÃO 6,40 X 20,0 X 0,50 = 64 M3

L3 INFRAESTRUTURA E SLT2RESTRUTURA

] 3.1
CONCRETO P/YIBR, FCK 20 MPa COM 
AGREGADO ADQUIRIDO

(Op X 0,5 X 0,2) X 6 + (0,15 X 0,25 X 2,8) X 6 + (2 X 0,15 X 0,25 X 
(3+3+3+l,9+l,9)) = 1,89 M3

1.3.2
ARMACAO AC D CA-5C P/1,QM3 DE 
CONCRETO

(0,5 X 0,5 X 0,2) X 6 + (0,15 X 0,25 X 2,8) X 6 + (2 X 0,15 X 0.25 X 
(3+3+3+1.9+1.9))= 1,89 M3

1.3.3 ARMADURA Ca-ÓO FINA D=3,40 A 6,4ümm 36.56 KG

1.3.4
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, ESP.= 12iEm ÜTIL. 5X (12X1,89)75 =4,54 M2

1.3.5
LAJF. PRE-FABRICADA P/ FORRC - VAO 
ATÉ 2 m 3 X (2 X 1.90) = 1 lf4

1.3.6

iMPBRnKabiliza CAO DE ESTRUTURAS 
ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, 
DOAS DEMÃOS. (0,14 + 0,25 + 0,25) X (3 + 3 + 3 + 4.25 + 4.25) = 1U 0 M2

1.3.7
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 
(TRAÇO 1:6) C/aGREGADOS ADQJIRiDOS (0.3 X 0,3) X (3 + 3 + 3 + 4.25 + 4,25) = 1,58 M3

1.4 PAREDLSE PAINÉIS

1.4.1

ALVENAí  Á DE TIJOLO CERAMÍCO 
FURADO (9xl9xl9)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm (0,60 +1,00+1,40) X 30,60 = 91.8 M2

1.4.2

ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO 
FURADO (9xl9xl9)cm C/ARGAMASSA 
MIST A DE CAL HIDRATADA ESPMOcm j
(1:2:8) j (4Xi,90+3X3,3)X3,5 )-  61.25 M3

13 REVESTIMENTO

1.5.1

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP = 5mm 
P/ PAREDE

(0,60 + 1,00 + 1,40) X 30,60 + (4,25X2+2X3,3)X3,5) + [(1,90 X 4) + (3 X 
4)] X 1,1 = 166,21 M2

1.5.2
REBOCO C7 ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREI/, S/ PENEIRAR. TRACO 13

(0.60 + 1.00+ 1,40) X 30,60 + (4,25X2+2X3,3)X3,5) + [(1,90 X 4) + (3 X 
4)] X 1,1 = 166,21 M2

15.3
EMBOÇÓ C/ ARGAMASSA DE CIMENTO É 
AREIA 3/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 (( 1.90 X 4) + (3 X 4)) X 1,5 - (2 X 0,90 X 2,10) - (2 X 0,7 X 0,6)=24,78 M2

1.54

CÊRÁMIÜA ESMALTADA C/ A rG . 
CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm2) - 
PEI-5/PEI-4 P/PAREDE ((1,90 X 4) + (3 X 4)) X 1,5 - (2 X 0.90 X 2,10) - (2 X 0.7 X 0.6)=24.78 M2

André Moreira de Carval
Eng° Civil 

CREA53277/CÉ
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1.5.5

REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRIC ADA, 
JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 
cm (900 çmQ (PAREDE/PISO)_____________ (( .,90 X 4) + (3 X 4)) X 1,5 - ,2 X 0,90 X 2,10) ■ (2 X 0,7 X 0,6)-?4,78 M2

1,6 PISOS
LaSTro dE coN C R eto  REgulARI 1JJÃT
ESP.= 5CM1.6.1
CÈ&ÀMÍCa ÊSMÃLTÃMT7 ÃRÜ —
CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm2) ■ 
PEI-5/PEI-4 P/ PISO

í/0,9 + 2,75) X 30,60) + (2,2 X 24) + (6,40 X 20) + (1,9 X 3 X 2) = 303,89 W

1.62 19X3 .. 2 = 11,4

1.6.3

REJUNUWÍENTO C/ARG. PRE-FABRIGADA, 
JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 
cm (900 m 2) (PARED&PISO>________ _ 1,9X3X2 = 11,4

1.7 ESQUADRIAS E FERRAGENS
M K TÁ  E'ITEbNAbË CEDRO L&Á
COMPLETA UMA FOLHa (0.90X2.10)m1.7.1 ( J ü iW rL t  1A  U M A  .  U ÍJ rtÂ  (U.yUA2. ÍU iia
COEsOGO ;JsTi:CHÜVA (5>»x4Í W  U m j. 
CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3_________

1 X 2 = 2 UND

1.7.2 0,f X0-4X2 = 0,4M2

n: INSTALAÇÕES ELETRIC,.?"O

1.8 1
PONTO ELETRICO, MATERIAL E 
EXECUÇÃO
FülTriTDtirXTi^NrTÇXaKESru^CiAL"'' 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CADG» ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RA3GO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF Ü1/2C1Ó

1X2 = 2 UND

1.8.2 1X2 = 2 UND

1.8.3
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA 
C/i LÂMPADA 40W 1 X 2 = 2 UND

1.8 4 CABO ISOLADO PVC 75CV iMM2 75X2= 150M

1.8.5
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 
3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO 1X1 = 1 UND

1.9

1.9.1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E 
EXECUÇÃO ó X 1 = h UND

__ L" 2_
PONTO SANITAR] 1 MATERIAL E
EXECUÇÃO___________________ 6X1=6 UND

1.9.3

1.9.4

1.10

FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANEIS
D=1,2ÔM
CAIXA D'AGUA EM FYBÊRGLASS CAP 
500L

LOUCAS E METAIS

1X1 = 1 UND

î X i = . UND

1. 10.1
BACIA SANITARIA FÃRÃ CADEIRANTES Cf 
ASSEHTC ■ABER1 ORA FRONTAL)
LAvnTC ' IO DE LÔUÇA BRANCA 
S/COLUNA C/TORNEIRA DE METAL E 
ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAR

1X2 = 2 UND

1.10.2
1.10.3 CHUVEIRO CRQMADC C, ART1CULAÇAO

1 X 2 = 2 UND
1X2=2 UND

1 10.4 PORTA PAPEL METÁLICO
1.10.5 SABONETEIRA METALICA

1X2=2 UND
1X2 = 2 UND

1.11

1.11.1

COBERTÜRA

1. 11.2

MADEIRA M FN TO P/ TELHA CERÂMICA ■ 
(RIPA, CAIBRO, LINHA) ___ ___
TLJÍiÂ CERAMIC A

3X2 95 = 11,35 M2
3 a 3.Q5=

1.11.3
CALHA DE ALUMÍNIO 
DESENVOLVIMENTO DE 25an 3 X 1 = 3 M

André Moreira de Carv^ho
Eng* Civil 
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TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM 
t _____________________ ____ 3.5 X 1 = 3.5 M

1.12 PINTURA
PÍRTDR " ’SÓ
C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-
QUARTZO.2 DEMÃOS1.12.1 16.80X30,60 = 514.08 M2

1.12.2 PINTURA HIDRACOR
28,20 + 28,20 + 39,20 + 39,20 + (4,25X2+2X3,3)X3,5) + ((1,90 X 4) + (3 X 
___________________ 4) X 1,1=209,21 M2___________________

1.12.3
ESMALTE DUAS DEMÃOS EM 
ESQUADRIAS DE iviADEIRA 
EMASSAMENTO DF ESQTMDRIas DE ~  
MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 
DEMÃOS

0.90 X 2.10X2X2 = 7.56 M2

1.12.4 0,90X2,10X2X2 = 7,56 M2

VARZEA ALEGRE-CE, AGOSTO/2018

Andre Moreira de Carvalho
Eng“ Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355



QUADRO DE ESQUADRIAS
ESQ. LARG. (m) ALT. (m) PEIT.(m) TIPO MATERIAL

JANELAS E FECHAMENTOS
J01 0,40 0,50 1,50 COBOGÓ CONCRETO
J02 0,40 0,50 1,50 COBOGÓ CONCRETO

PORTAS
P01 0,90 2,10 - ABRIR CEDRO LISA
P02 0,90 2,10 - ABRIR CEDRO USA

André Moreira de Carvalho
E ng ' Civil

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

PROJETO

BANHEIROS QUADRA SÃO CAETANO
PROPRIETÄR»
PREFEITURA MUNICIPAL CE V. ALEGRE-CE

LAG(«D01IR0

v íU  SÃO CAETANO

VÁRZEA ALEGRE -CE

BAIRRO
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ANEXO n 

P r o p o s ta  P a d r o n iz a d a  

P r o p o s ta  d e  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE.

O Licitante________________________, CNPJ N .°__________________, por seu representante legal
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

*  Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e as
™  condições da TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.09.03.1;

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal (inciso V do 
art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o
compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos
proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
REFORMA DA QUADRA DO SÃO CAETANO, DISTRITO DE NARANIÚ, MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE.

VALOR GLOBAL R$:__________(____________ ).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: 02 (dois) meses.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXOm  

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.............................

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.° 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE através da SECRETARIA DE ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE, neste ato representada por seu Secretário, Sr.
___________________________ , na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
___________________ , inscrita no CNPJ sob o n.°______________________ e CREA - ____________, com
sede à R ua______________________, n ° ___, Bairro___________, Cidade, Estado, neste ato representada por
_________________(representante legal), inscrito no CPF sob o n.°__________________________ , tendo como
responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n °_______________ , doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA Ia - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal de Esporte, e de
CONTRATADA para ............................................................. e de FISCALIZADOR para representante da
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das 
Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução das obras 
de reforma da Quadra do São Caetano, Distrito de Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório n° 2018.09.03.1, bem como pela proposta comercial 
apresentada pela empresa contratada.
2 .2 - 0  regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3 . 1 - 0  valor global da presente avença é de R $ ____(____ ), a ser pago em conformidade com a execução dos
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND Trabalhista, todas 
atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao ENSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e
o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da 
apresentação da primeira fatura).
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3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela Secretaria 
contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra.
3.5 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
3.5.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

/ - /

R = Valor do reajuste procurado; 
f*) V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = ÍTx /_L00)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1- O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviços/obra será de 02 (dois) meses, contados da data de recebimento da ordem 
de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Várzea 
Alegre, que é parte integrante deste contrato.
4.3 -  O Prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2018, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do
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contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos 
motivos descritos no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária:___________________

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 2018.09.03.1 e na 
proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas 
técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou 
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou sm parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § Io da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente e o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
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6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. A 
Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor 
desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1- Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante, poderá 
solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 -  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, 
que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços 
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 
superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão com no mínimo 
03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emif rá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das ESPORTE e serviços, não isenta a CONTRATADA 
das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual prestada 
pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo
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Govemo Municipal de Varzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação 
ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Govemo Municipal de Varzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas Obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1- A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO 
DE VARZEA ALEGRE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição. .
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Govemo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 -A licitante que, convocada pelo Govemo Municipal de Varzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Varzea Alegre.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Varzea Alegre.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
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10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
10.5 - As sanções de ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de ESPORTE de Várzea 
Alegre/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas 
no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 
8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2-0  presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições.
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*  VÁRZEA ALEGRE

Comissão Permanente de Licitação

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Varzea Alegre, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Esporte 

CONTRATANTE

Empresa..................
CNPJ n°....................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ) ........................................................................CPF n.° 

2 ) ........................................................................CPF n.° 

i )
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NS 2018.09.03.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma da Quadra do 
São Caetano, Distrito de Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE.

DECLARAÇÃO

....................................... inscrita no CNPJ n°......................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)......................................... . portador(a) da Carteira de Identidade n2................................ e do CPF n9
.......................... . DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de
_____________ /CE, na modalidade TOMADA DE PREÇOS NS_______________ser MICRO EMPRESA-ME
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 42 do artigo 32 da Lei Complementar na 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal) 
Reconhecer Firm a

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro — CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXOV 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.09.03.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma da 
Quadra do São Caetano, Distrito de Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE.

PROCURACAO

OUTORGANTE: _______________________, CNPJ N°. ______________________ e
ENDEREÇO_______________________ neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.___________________ , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
CPF)

OUTORGADO: _______________________________  qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo
junto a Câmara Municipal de Mauriti/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N°_____________,

' podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito e prazo de 
interposição de recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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ANEXO VI

M o d e lo  de  r e c i b o  d e  g a r a n t i a  d e  P r o p o s ta  

REF. TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.09.03.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma da Quadra do São 
Caetano, Distrito de Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE.

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Secretaria Municipal de Finanças

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE.

Fone: (88)3541-1152

PARA: (NOME DA EMPRESA) -  CNPJ:_______

Endereço:

Fone: ( )___________________________________________________________________________________

MODALIDADE:

N.° DOCUMENTO:

GARANTE:

VALOR: RS 61.331,03 (sessenta e um mil trezentos e trinta e um reais e três centavos)

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da empresa 
acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

Várzea Alegre/CE,_____de de 2018.

Secretaria Municipal de Finanças 
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.09.03.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 20108.09.03.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
reforma da Quadra do São Caetano, Distrito de Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 28 de Setembro de 2018 às 08:00 horas, na sala das sessões 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, 
Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para 
abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o 
texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone 
(88)3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 11 d% Setenii^p de 2018

Ei
Presidem

ircu Ppdj i i 
missão Ide Licitação
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Comissão Permanente de Licitação
VÁRZEA ALEGRE

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na 
modalidade Tomada de Preços N° 2018.09.03.1, cuja abertura está prevista para o dia 28 
de Setembro de 2018 às 08:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de 
engenharia para execução das obras de reforma da Quadra do São Caetano, Distrito de 
Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

Tomada de Preços N° 2018.09.03.1

Várzea Alegre/CE, 11 de Seten
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